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7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examina-

dora especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Con-

selho do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso 
e constituída por ato formal da Congregação da Unidade 
Universitária, depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes 
(3 membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina 
objeto do concurso e com titulação igual ou superior àquela 
exigida dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será 
divulgada no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, paralelamente ao hiperlink de acesso ao edital do 
concurso, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 
realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divul-
gação da Comissão Examinadora (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma funda-
mentada, a existência de causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da 

Unidade no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão funda-
mentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 
da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da forma-
ção original e renovada a possibilidade de impugnação a 
partir da publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor 
da Unidade poderá determinar ex officio, de forma fun-
damentada, a substituição de membro da Comissão caso 
tenha conhecimento de causa de impedimento não declara-
da (verdade sabida). Com a nova publicação, observar-se-á 
o disposto nos itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Exami-
nadora:

a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-
nação, com ou sem substituição ex officio;

b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente supe-

rada a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do endereço eletrônico: rh.ibilce@
unesp.br, dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas 

fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada 

por meio de videoconferência (as coordenadas/especifi-
cações e o instrumento/programa pelo qual se dará esta 
fase, serão divulgados por meio do Edital de Convocação 
para provas);

II - análise do Curriculum Lattes documentado, de 
caráter classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o 
indeferimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação 
das provas, julgamento, classificação e desempate serão 
definidos pelo Conselho do Departamento de Ensino na 
Unidade Universitária, valendo-se de legislação específica, 
elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, obser-
vadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de 
notas será feita em reunião da Comissão (via videoconfe-
rência) e na presença de todos os seus membros titulares, 
depois de examinados todos os candidatos e esgotadas 
todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da 
Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas 
às provas e arguição da fase precedente, observados os 
critérios objetivos de pontuação previstos em legislação 
específica da Unidade e previamente divulgados no edital 
do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos 
membros da Comissão Examinadora a distância, se dará 
nas mesmas condições oferecidas aos examinadores na 
forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a 
qualquer candidato, a pedido, o acesso às planilhas de 
composição das notas de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diá-
rio Oficial do Estado - DOE.

8.4. Data e horário para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado - DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério 

de notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas. As pro-
vas terão os seguintes pesos:

- Prova Didática – peso 3
- Análise do Curriculum Lattes documentado – peso 1
9.2. Os critérios de avaliação da Prova Didática com a 

respectiva pontuação máxima serão:
- Apresentação do plano de aula e comunicação dos 

objetivos da aula – 0,50;
- Domínio de conteúdo e coerência bibliográfica – 4,00;
- Organização e uso adequado dos recursos didático 

– 1,00;
- Coerência e clareza – 2,00;
- Adequação da aula ao nível de graduação – 1,50;
- Controle do tempo para exposição – 1,00.
9.3. Na Análise do Curriculum Lattes documentado os 

critérios de avaliação com a respectiva pontuação serão:
a) Formação/Títulos – Pontuação máxima = 3,50
i. Doutor em Matemática – 3,50;
ii. Mestre em Matemática – 2,00.
Observação: Será considerada somente a titulação 

máxima do candidato.
b) Atividades Científicas – Pontuação máxima = 2,50
i. Artigo publicado ou aceito em revista indexada de 

circulação internacional – 0,50 por artigo;
ii. Artigo publicado ou aceito em revista indexada de 

circulação nacional – 0,25 por artigo.
c) Atividades Didáticas – Pontuação máxima = 4,00
i. Experiência na Graduação na(s) disciplina(s) do con-

curso - 0,5 por disciplina ministrada com o máximo de 2,0;
ii. Experiência na Graduação em outras disciplinas - 

0,25 por disciplina ministrada com o máximo 1,5;
iii. estágio em docência ou monitoria - 0,1 por semestre 

com o máximo 0,5.
Observação: nos itens i. e ii., as mesmas disciplinas em 

turmas distintas deverão ser contabilizadas separadamente.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no 

seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição através de 
depósito bancário ou transferência bancária (ver item 
4.1.4.) no período de 10 a 28/08/2020, no horário das 00:00 
horas do primeiro dia às 23:59 horas do último dia. Após o 
pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá anexar 
cópia digitalizada do comprovante no endereço eletrônico 
acima mencionado.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre em Matemática. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso será 
demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, 
subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou 
conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacio-
nal ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de 
inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no 
concurso público com passaporte, entretanto, por ocasião 
da contratação deverá comprovar, ser portador de visto 
permanente ou a cédula de identidade com visto temporário 
com prazo de validade compatível. Caso ainda não possua, 
deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia sim-
ples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

enviar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), para o 
endereço eletrônico rh.ibilce@unesp.br, até o último dia do 
prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filia-
ção, naturalidade, estado civil, residência, profissão e ende-
reço eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, 
cópias simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de 
habilitação e no caso de candidato estrangeiro: cédula de 
identidade de estrangeiro com visto temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, 
bem como de ser portador do título de Mestre em Mate-
mática ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a 
apresentação do título homologado, na ocasião da contra-
tação. (quando for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscri-
ção, no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais), através de 
depósito bancário ou transferência bancária no Banco do 
Brasil, Agência 6920-5, Conta Corrente 130084-9, CNPJ 
48.031.918/0011-04.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades 
realizadas, devidamente documentada (inclusive com o his-
tórico escolar - graduação e pós-graduação do candidato) 
no qual sejam indicados os trabalhos publicados e todas 
as demais informações que permitam cabal avaliação do 
mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

INSCRIÇÃO – EDITAL Nº 055/2020-CSJRP
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspon-

dente a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos can-
didatos interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os 
seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do 
item 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: rh.ibilce@unesp.br da 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos – STDARH, nos 02 (dois) primeiros dias 
do período de inscrição.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no 
dia 12/08/2020, a partir das 10 horas e, no caso de indefe-
rimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão 

Examinadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e divulgado no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br o ato formal 
de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetu-
adas, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico 
acima indicado, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem 
nas exigências estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte ende-
reço eletrônico: rh.ibilce@unesp.br, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere 
o item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento 
de sua inscrição, que será apreciada pela Congregação da 
Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

127 JOSE ALMIR ALVES DA SILVA 062578...93 1
128 POLIANE PEREIRA MENDONCA 054879...19 1
129 NATALIA MENDES SANCHES 433047...31 1
130 VINICIUS MARTINS DOS SANTOS 470034...36 1
131 BRUNO MARCHESIN VERONEZ 462625...86 1
132 VITORIA DE ARAUJO NAKAHARA 417674...19 1
133 LUIZ ANTONIO DOMINGOS MARIN 070928...56 0,5
134 MARGARETE FAUSTINA DUARTE SILVA 177484...67 0,5
135 SIRLEI APARECIDA HERREIRA FERREIRA 015695...00 0,5
136 ADRIANA PERRONI LUCHESI 220280...28 0,5
137 JOCIMAR OLIANI 224779...10 0,5
138 FERNANDA ARAUJO DE ANDRADE 310782...80 0,5
139 NATALIA MANUELA STROHMAYER LOURENCETTI 

340864...36 0,5
140 STEPHANI OLIVEIRA SANTOS 343360...00 0,5
141 RICARDO DE PAULA DE ALMEIDA 366982...59 0,5
142 PAULA ZAGHETTO DE ALMIEDA 374503...52 0,5
143 RODRIGO ARISTIDES DOS SANTOS 363311...50 0,5
144 MEIRE VICENTE DE ARAUJO 246644...07 0,5
145 BEATRIZ RODRIGUES BOAVENTURA 431161...62 0,5
146 THAIS STEPHANE PEREIRA DE SOUZA 105129...86 0,5
147 TAYLLON FERNANDO FERREIRA PLATERO 427291...52 0,5
148 CLAUDEMIR DE JESUS SILVA 422861...73 0,5
149 FABIO DE SOUZA SALLES FERNANDES 320351...37 0,5
150 GABRIELLA HELENA DUPRE DE OLIVEIRA 413920...08 0,5
151 YAN FERREIRA DE SOUZA 236551...70 0,5
152 VAMIEL ALVES SILVA 465150...88 0,5
153 ANA CAROLINA MORAIS RENà 472141...00 0,5
154 CARLA REIS EVANGELISTA 351805...88 0,25
155 MARIA JOSE APARECIDA DA SILVA 089957...09 0
156 DANIEL DA SILVA 049280...41 0
157 BELSIVAL REDEM ALVES DOS SANTOS 065827...16 0
158 WANISLEI MARTINS DE ARAUJO 107776...00 0
159 ALEXANDRE DA SILVA RODRIGUES 094542...60 0
160 DELMA CARDOSO DA SILVA ANTONIO 136034...99 0
161 SORAIA DE OLIVEIRA SILVA 144146...25 0
162 LUCIANA ESTIMO 141892...38 0
163 ELAINE CRISTINA DOMINGUES DA SILVA LOPES 

284389...46 0
164 EDNA DE FATIMA DA SILVA DO O SILVA 270433...56 0
165 ELIEUZA DE SOUZA SPADA 287014...01 0
166 TATIANE DINIZ DA SILVA 274126...64 0
167 KELI ALVES 256881...30 0
168 SILMARA RODRIGUES GARCIA 013464...61 0
169 TELMA DO PRADO BARROS COSTA 295476...60 0
170 IVAN ROGERIO DA SILVA 276352...25 0
171 FLAMARION EDUARDO NOGUEIRA SILVA 292332...08 0
172 PEDRO DE QUEIROZ CATTONY NETO 310270...28 0
173 ROBSON SOUZA DUTRA 313051...44 0
174 THIAGO MANOEL DE OLIVEIRA 221501...52 0
175 JULIANA CASSIA RUFINO 313449...50 0
176 MIDILANE SENA MEDINA 322203...81 0
177 EDSON ROSSI PINA 315260...48 0
178 KELI CRISTINA MENEZES DA COSTA 339781...29 0
179 LUCIANE REGINATO DOBKOWSKI 330002...00 0
180 MONICE ZUCUNI MARTINI 009537...12 0
181 RODRIGO FRESCHI ARAUJO 337252...05 0
182 DANIEL JOSE DA SILVA 229492...70 0
183 ROBSON ALVES DA SILVA 347728...42 0
184 KARINA APARECIDA LUCAS 395871...74 0
185 ITALO LEMOS DE VASCONCELOS 345739...77 0
186 DANIEL FERNANDES MATSUKURA 356746...54 0
187 RAFAEL AUGUSTO ALVES RAPOSO 413767...43 0
188 RENATA LOPES ALVES GOMES 366215...30 0
189 NAYARA MACEDO SILVA 403940...01 0
190 MARIANA PAZ MASSARUTE VIEIRA 390112...33 0
191 WESLEY ALISSON LOPES SILVA 420228...19 0
192 MILTON MOURAO DA SILVA JUNIOR 020801...74 0
193 RODRIGO MENDES SANTANA 047967...93 0
194 FERNANDO CORREA DE OLIVEIRA RODRIGUES MORATO 

426201...21 0
195 TIAGO ROCHA DE SOUZA 063500...52 0
196 RAFAEL SEIDINGER DE OLIVEIRA 337438...18 0
197 STEFANY MAMEDE FARIAS DOS SANTOS 457079...95 0
198 ISAMARA DA SILVA PIPERNI 447850...36 0
199 RAFAEL DE SA MASCARENHAS 433147...61 0
200 KRYSTIE HALLEY MARCONDE DE OLIVEIRA 094884...54 0
201 NATALIA MARTINEZ VALADAO 466829...11 0
202 NADJA MARIA CODA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

859934...57 0
203 LEANDRO DA SILVA BATISTA 407977...55 0
204 EDUARDO AUGUSTO GOMES MORENO 468354...96 0
205 GABRIEL DE MORAIS LEANDRO 476325...60 0
206 LAIS CLARA SAMPÒ 459802...90 0
207 LARYSSA ALVES BOMFIM 157837...62 0
208 BEATRIZ SANTOS GUIMARAES 485315...64 0
209 MARIA PAULA OLIVEIRA SILVA 496694...44 0
LISTA ESPECÍFICA
ORDEM - NOME -  CPF -  NOTA FINAL
1 -  GUSTAVO FERREIRA RIOS ALMAGRO - 451333...62 - 0,5

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 COMUNICADO
Em decorrência da publicação da Resolução USP-8002, 

3.08.2020, comunicamos o cancelamento do processo seletivo 
para contratação de docente, conforme Edital de abertura ATAc/
ICMC/USP nº 023/2020, publicado no D.O.E de 14.03.2020.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 055/2020-CSJRP - Proc. nº 719/2020-CSJRP – 

Abertura de Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 148/2020- 

RUNESP de 21/07/2020, publicado em 22/07/2020 e com 
base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações pos-
teriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2020, 
e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas sema-
nais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Ciências Exatas, subárea de 
conhecimento de Matemática e no conjunto de disciplinas: 
“Matemática do Ensino Médio” e “Álgebra Linear L”, junto 
ao Departamento de Matemática do Instituto de Biociên-
cias, Letras e Ciências Exatas do Câmpus de São José do 
Rio Preto. O contratado deverá exercer as atividades de 
docência em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou 
noturno, dependendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, 

correspondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, 
o salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não 
será considerada para fins de aumento salarial.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 EDITAL HU nº 47/2020
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

Final do Processo Seletivo Técnico de Laboratório Contratado 
apurado de acordo com os critérios divulgados no Edital HU 
20/2020 de Abertura de Processo Seletivo Simplificado.

LISTA GERAL
Ordem NOME CPF NOTA FINAL
1 ANTONIO GERBSON DA SILVA 002231...95 8,5
2 MARCELO PALADINI GARCEZ 043318...96 7,25
3 MARIA LUCIA RAQUEL BEIRIGO 203926...32 7
4 GABRIEL MATHEUS DA SILVA BATISTA 156387...39 6,25
5 SANDRA MARIA DE CAMPOS 258077...96 6
6 MICHELE MOREIRA POINA 260679...05 5,5
7 BEATRIZ VIVIAN BERGAMIM 379232...09 5,5
8 HYNDYRAH NEGRI RODRIGUES SODRE 459999...70 5,5
9 CLEYSE MARIA SANTOS MESSIAS 050267...86 5,25
10 DILZA RODRIGUES ALMEIDA 126585...54 5
11 MARIA ILENE DOS SANTOS OLIVEIRA 180294...30 5
12 MARIANA SOUSA PATROCINIO 433437...88 5
13 RODRIGO ALBERTO ALVES DA SILVA 396581...45 4,75
14 ALESSANDRA RIBEIRO DE OLIVEIRA 092100...85 4,5
15 GABRIEL HENRIQUE GOMES CAROCCIA 395860...33 4,5
16 PAULA SANCHES DOS SANTOS 357722...86 4,5
17 BRUNA TUANNE ARAUJO DE MELO 147483...05 4,5
18 NAIARA DE CASSIA MANTOAN 429211...08 4,5
19 TAYNA DE OLIVEIRA LIMA 130786...02 4,5
20 TAIS FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES 423335...69 4,5
21 CECILIA GOMES BARBOSA 089470...65 4,25
22 TATIANE VILAS BOAS DE SOUSA 279768...24 4
23 PAMELA OLIVEIRA DE SOUZA DE AZEVEDO 220268...58 4
24 GIOVANNA ZANATA BRANDAO 401600...97 4
25 WILIAM NERY RIBEIRO 858072...20 4
26 RAFAELLA SALES DE FREITAS 448044...77 4
27 CLAUDETE SAYURI KAWAMOTO DE CARVALHO 

134286...52 3,75
28 SIMONE FIGUEREDO 327965...89 3,75
29 ANDREA GONCALVES FERREIRA 345440...06 3,75
30 JULIANA DEMETRIO 312621...66 3,5
31 FELIPE MARQUES DA SILVA 334628...97 3,5
32 AUGUSTO FERREIRA NETO 011598...11 3,5
33 TATIANY ANDRADE BARRETO 370054...66 3,5
34 FILIPE FREIRES DOS SANTOS 082164...71 3,5
35 SUELLEM DE SOUSA PEREIRA 373484...42 3,5
36 NATALIA RITTER RUAS 411839...83 3,5
37 CARMEM BIANCA MECENA ESPIRITO SANTO 

395930...51 3,5
38 LAIZA MIRANDA DE SOUZA 435412...10 3,5
39 JANETE MARIA REPOLHO AZEVEDO 481916...00 3,25
40 ELZA ETSUKO TAKAHASHI KAYANO 037476...50 3
41 LUIZ FELIPE BRAGA DA FONSECA 086346...90 3
42 ROSEMEIRE FAGUNDES NASCIMENTO 113557...78 3
43 ANDREA CRISTINA GOMES 177024...54 3
44 MARIA VALDILENE DA SILVA 174274...50 3
45 CRISTIANO DE LOURA SANTANA 256198...40 3
46 LILIAN PEREIRA DE SOUZA DA SILVA 079811...88 3
47 MICHELE RODRIGUES DO NASCIMENTO 281449...66 3
48 ALINE RIBEIRO DE SOUZA 370685...44 3
49 HELENA IONARA DA ROCHA MATOS 287531...96 3
50 BRUNO MARTINS DE CARVALHO 328723...01 3
51 ELIONARA BATISTA DA SILVA 884078...10 3
52 VERONICA DO CARMO NEVES DE GOUVEIA 332153...11 3
53 RODRIGO SOARES VAZ DE CAMARGO 322016...14 3
54 PATRICIA DA SILVA FERREIRA SOUZA 365757...69 3
55 NATALLIE DOS REIS MENEZES 404936...44 3
56 LUDIA BABOZA LEITE 402994...00 3
57 GISELE SCHEIBLER 030965...86 3
58 BRUNA MONTEIRO ALVES 416772...62 3
59 WILLIAM JOAO DE LIMA 411781...36 3
60 FRANCIELY ELIAS DA SILVA 436124...43 3
61 AMANDA ZANGRANDE GONCALVES 472894...17 3
62 VICTORIA OLIVEIRA COSTA 376714...02 3
63 GIOVANNA AUREA FERREIRA COSTA 457439...33 3
64 ROGERIO LEME LIMA 111791...70 2,75
65 LILIANA JOSE BARBOSA 351543...88 2,75
66 ALINE DE FATIMA SANTOS BUGARIN 407025...22 2,75
67 VALERIA MENDES SOARES 056003...33 2,75
68 RAFAEL MARQUES GARCIA 333145...94 2,75
69 ADRIANO RODRIGUES DE ARAUJO 105238...20 2,5
70 PEDRO PAULO FERREIRA DA SILVA 168230...64 2,5
71 RUBENS ARAUJO DA SILVA 214498...82 2,5
72 ROSELI FRANCA SIMåES 299120...89 2,5
73 PATRICIA JANAINA MACHADO 294729...66 2,5
74 JANUZIA ALACOQUE DE AZEVEDO 080365...01 2,5
75 ELAINE MIYUKI GENKA 328556...43 2,5
76 PRISCILA BOYANO MARINHO 362220...29 2,5
77 LUCIANA PAZZINI CLARO 372819...30 2,5
78 DOUGLAS PRADO DOS SANTOS 033435...33 2,5
79 ALEXANDRE DE MORAES 152119...60 2,5
80 PATRICIA DANUBIA DOS SANTOS ALMEIDA 401366...10 2,5
81 RAFAEL LUSTOSA DA SILVA 041901...67 2,5
82 ANDREA SANTOS E ALMEIDA 048910...23 2,5
83 DANILO GOMES DE BRITO 418211...09 2,5
84 JESSICA BENEVIDES FERREIRA 421903...51 2,5
85 VANESSA CARVALHO BATISTA 419506...44 2,5
86 BEATRIZ FONT ARANDA 396899...35 2,5
87 ALEXANDRA MARTINS DOS SANTOS 450624...75 2,5
88 GEOVANE HENRIQUE DA SILVA 441045...96 2,5
89 ALINE CAROLAINE DE PAULA GASTAO 479029...54 2,5
90 ANDREIA APARECIDA JACOMASSI CARNEIRO 

222302...60 2,25
91 ALINE PATERNOSTRO MARTINS 284341...43 2
92 LUDMILA ALVES DE SOUZA 292370...54 2
93 DEBORA BORGES 329762...00 2
94 JUSCEMACIA NASCIMENTO ARAUJO 328977...51 2
95 THIAGO MARTINS DE SOUSA 600139...73 2
96 WILLIAM DA SILVA BATISTA DE SOUSA 417532...46 2
97 LUCAS ESPINDOLA FERREIRA 435862...27 2
98 RAFAELA ARAUJO DE SOUSA 476026...78 2
99 RAQUEL MORABITO 429586...51 2
100 ANANDA SILVA ARAUJO 463384...76 2
101 FABIOLA RIBEIRO VERCELLINO RODRIGUES 

315086...98 1,5
102 ADRIANA LEMOS DE SOUZA KINOSHITA 320001...40 1,5
103 VALQUIRIA ROSA DOS SANTOS 327053...60 1,5
104 DENIS ALVES ROSA 338517...45 1,5
105 DEISE LAIS NICOLAU RODRIGUES 365393...46 1,5
106 NORTON FELIPE DOS SANTOS SILVA 356729...08 1,5
107 LIVIA DE PAULA SILVEIRA MELLO 399015...56 1,5
108 THAIS FUKUI DE SOUSA 365444...80 1,5
109 ERICK GAMA DA SILVA 050178...83 1,5
110 VANESSA RODRIGUES ALVES 430955...08 1,5
111 RAISSA HELOISA DE ARAUJO ELIODORO 441999...60 1,5
112 DANNIELLY GOMES CABRAL 051528...31 1
113 ANDRE HENRIQUE DA SILVA 169393...04 1
114 CILENE REGINA DE MELO 307656...96 1
115 FERNANDA ZORNEK 295513...21 1
116 ELISABETH MENDES MARTINS DE MOURA 313767...21 1
117 CAMILA VITORINO DOS SANTOS 320346...03 1
118 FERNANDO VINICIUS SILVA CLETO 343907...54 1
119 DANUSA GEBIN DAS NEVES 335886...79 1
120 FABIO ANSELMO 361318...35 1
121 ANGELITA JULIANA CEZAR 374220...94 1
122 WELLINGTON MARCELINO MAGALHAES 381450...27 1
123 ANDERSON BERNARDINO DA SILVA 066600...00 1
124 DAIANE YUKIE TEZUKA 369184...02 1
125 OHANNA BAPTISTA DA SILVA 057835...56 1
126 MARILIA LOPES CAPRIOTTI 418507...83 1

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 5 de agosto de 2020 às 00:45:48.
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2. Ao preencher o formulário de inscrição através na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de 

taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrôni-

co somente serão consideradas efetivas após compensação 
dos mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados 
por ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas 
e ou irregularidades de tais documentos implicarão no 
cancelamento da inscrição e de todos os atos decorrentes 
do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos 

no item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada 

pelo representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área 
em que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira 
da Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, 

Congressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre 
nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 
pontos, com máximo de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publica-
ções Científicas, Apresentações Científicas em Congressos 
(Tema Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últi-
mos 5 anos, sendo atribuído a todas atividades, o máximo 
de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses 
títulos, o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo 
de 10 pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documenta-
dos), ou seja, com envio de todos os comprovantes citados 
e organizados conforme itens acima. Currículos enviados 
por outros meios e sem a devida documentação não serão 
analisados, sendo atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do 
processo seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos 
humanos do Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
– Bauru. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através 
de uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos 

Humanos do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenhei-
ro Luiz Edmundo Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP, 17033-360, Bauru – SP, nos dias úteis do 
período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato rece-
berá documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de 

acordo com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em 

Medicina Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com 

o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para 

atuação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade 
de tais documentos, implicarão em insubsistência da ins-
crição e de todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 

da nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados 
da data da publicação dos resultados, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao 
presente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da 
LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições 
aqui estabelecidas.

Botucatu, 03 de agosto de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
 ASSUNTO: DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA 

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR.

 - PRORROGANDO, por mais 6 (SEIS) MESES, a contar 
da data de vencimento; o prazo de validade do PROCESSO 
SELETIVO DE PESSOAL para admissão, em regime CLT, para 
o AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME - 
ITAPETININGA, na seguinte função descrita abaixo, nos 
termos do artigo 115 da constituição do Estado de São 
Paulo, a saber:

EDITAL - FUNÇÃO - VENCIMENTO
INICIAL - VENCIMENTO
PRORROGAÇÃO
001/2020 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 28/08/2020 

- 28/02/2021
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

04 deagosto de 2020.
Prof.Dr.Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
- FAMESP -

No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 
Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 469/2019-ICT/SOR)
EDITAL nº 052/2020-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, DIVULGA 
a composição da Comissão Examinadora para o Concurso de 
Provas e Títulos referente ao Edital nº 049/2020-STDARH, na 
área de ENGENHARIAS, sub-área de conhecimento ENGENHA-
RIA ELÉTRICA, ENGENHARIA MECÂNICA e no conjunto de disci-
plinas: “CONTROLE DE PROCESSOS INDUSTRIAIS; SISTEMAS DE 
CONTROLE I; LABORATÓRIO DE CONTROLE I”, junto ao Depar-
tamento de Engenharia de Controle e Automação do Instituto de 
Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Helmo Kelis Morales Paredes
Prof. Dr. Átila Madureira Bueno
Prof. Paulo José Amaral Serni
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Eduardo Paciência Godoy
Prof. Dr. José Roberto Ribeiro Bortoleto
Profa. Dra. Fabiane Mondini
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 166/2020-ICT/SOR)
EDITAL nº 053/2020-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, DIVULGA 
a composição da Comissão Examinadora para o Concurso de 
Provas e Títulos referente ao Edital nº 050/2020-STDARH, na 
área de ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA CIVIL, sub-
-área de conhecimento FENÔMENOS DO TRANSPORTE e na 
disciplina: “FENÔMENOS DO TRANSPORTE”, junto ao Departa-
mento de Engenharia de Controle e Automação do Instituto de 
Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Maurício Becerra Vargas
Prof. Dr. Gerson Araújo de Medeiros
Prof. Dr. Admilson Írio Ribeiro
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Everson Martins
Prof. Dr. Ivando Severino Diniz
Prof. Dr. Helmo Kelis Morales Paredes
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 167/2020-ICT/SOR)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Edital N.º 064/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO OFTALMO (RETINA), 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a 
surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho a ser definida em conjunto com a Dire-
toria, para prestar serviços Médicos e colaborar com Ensino 
no Hospital Estadual Bauru e/ou Unidades Famesp podendo 
ser firmado mais de um contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções den-

tro dos horários determinados pela Diretoria da FAMESP, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra 
– Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangi-
das pela FAMESP.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 58,69 (cinquenta e oito 

reais e sessenta e nove centavos) por hora. Também pode 
o profissional médico, de acordo com sua especialidade, 
receber por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames 
realizados, cirurgias e demais procedimentos, cargos de che-
fia de acordo com a tabela de valores vigentes na fundação.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 11 a 20 de agosto 
de 2020.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito 
e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um 
cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa 
SP em um dos endereços disponíveis no site: www.acessa-
saopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de ins-

crição, no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo 
de vencimento 20/08/2020) na Rede Bancária. Após o 
pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) uma correspondência eletrônica (e-mail), confir-
mando a sua inscrição juntamente com o seu número, para 
acompanhamento de todos os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 
site: www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

6. Funções; Exploração qualitativa das relações entre 
duas grandezas para introduzir o conceito de grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais; Função afim; 
Progressão aritmética como uma função afim restrita ao 
conjunto dos números naturais;

7. A equação quadrática; A forma canônica do trinô-
mio; Construção do gráfico de funções quadráticas como 
expressões de proporcionalidade entre uma grandeza e 
o quadrado de outra; Explorar a interdisciplinaridade das 
funções quadráticas abordando especialmente problemas 
de máximos e mínimos ou fenômenos físicos.

8. Potências com expoente real; A importância do con-
ceito de continuidade para a potência de um número real 
com expoente irracional; Funções exponenciais e logarítmi-
cas e seus gráficos; Funções inversas;

9. Logaritmo natural; Representação de números muito 
grandes ou muito pequenos, em diferentes contextos; Pro-
gressão geométrica como uma função exponencial restrita 
ao conjunto dos números naturais; Aplicações à matemática 
financeira no estudo de juros e correção monetária.

10. Números complexos e Equações algébricas; Repre-
sentação no plano de Argand-Gauss e o significado geo-
métrico das operações; Polinômios complexos; Redução do 
grau de uma equação algébrica; O teorema fundamental 
da álgebra; Relações de Girard; Resolução numérica de 
equações.

BIBLIOGRAFIA
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Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino Médio/ Parte 
III – Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias. 
Brasília: MEC/SEMTEC, 1998. Disponível em \<http://portal.
mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/ciencian.pdf\>. Acesso em: 01 
jun. 2015.

3. Callioli, C. A., H. H. Domingues, R. C. F. Costa – Álge-
bra Linear e Aplicações, 6ª. Edição Reformulada, Editora 
Atual, São Paulo, 1990.
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rial de apoio ao currículo do Estado de São Paulo: Caderno 
do Professor; Matemática, Ensino Médio - 1ª série a 3ª série 
/ Secretaria da Educação. São Paulo: SE, 2014.

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 Campus de São Paulo
Instituto de Artes
Retificação
No Edital de Convocação Publicado no DOE de 14/03/2020, 

onde se lê: “Edital nº 66/2020 – IA, leia-se “Edital nº 69/2020 
– IA”.

(Proc. nº 683/19 - IA)
 INSTITUTO DE ARTES
CÂMPUS SÃO PAULO
Edital nº 89/2020
Homologação de resultado final de Concurso Público de 

Professor Substituto, em caráter emergencial.
A Diretora do Instituto de Artes, em deliberação de 

04/08/2020, ad-referendum da Congregação, HOMOLOGOU o 
RESULTADO FINAL do Concurso Público de Títulos e Provas para 
contratação de 1 Professor Substituto, em 12 horas semanais 
de trabalho, no conjunto de disciplinas: Canto I a VIII, para 
atendimento do 1º semestre do ano letivo de 2020, junto ao 
Departamento de Música do Instituto de Artes do Câmpus de 
São Paulo, realizado nos dias 19 e 20/03/2020, conforme Edital 
nº 82/2020-IA - Resultado e Classificação Final.

(Proc.nº 687/19)
 Campus São Paulo
Instituto de Artes
EDITAL Nº 90/2020 - Homologação de resultado final de 

Concurso Público de Professor Substituto, em caráter emer-
gencial.

A Diretora do Instituto de Artes, em deliberação de 
04/08/2020, ad-referendum da Congregação, HOMOLOGOU o 
RESULTADO FINAL do Concurso Público de Títulos e Provas para 
contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas sema-
nais de trabalho, para atendimento do ano letivo de 2020, junto 
ao Departamento de Música, no conjunto de disciplinas “Canto 
Coral I a IV, Técnica Vocal I e II, Voz e Expressão I e II”, realizado 
nos dias 25, 26 e 27/03/2020, conforme Edital nº 83/2020-IA – 
resultado e classificação final, publicado no D.O. de 28/07/2020, 
Seção I, página 140. (Processo nº 681/19 – IA/SP).

 CÂMPUS SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARTES
Edital nº 91/2020
Homologação de resultado final de Concurso Público de 

Professor Substituto, em caráter emergencial.
A Diretora do Instituto de Artes, em deliberação de 

04/08/2020, ad-referendum da Congregação, HOMOLOGOU O 
RESULTADO FINAL do Concurso Público de Títulos e Provas para 
contratação de 1 Professor Substituto, em 12 horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Música no conjunto de 
disciplinas: “Estágio Supervisionado I, Estágio Supervisionado II, 
Prática de Ensino: Educação Infantil, Prática de Ensino: Ensino 
Fundamental anos Iniciais, Prática de Ensino: Ensino Fundamen-
tal anos Finais, Prática de Ensino: Ensino Médio”, para atendi-
mento do ano letivo de 2020, junto ao Departamento de Música 
do Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo, realizado nos dias 
04 e 05-03-2020, conforme Edital nº 70/2020 – IA - resultado e 
classificação final, publicado no Diário Oficial de 14/03/2020, 
página 266. Seção I.(Proc.701/2019-IA).

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 EDITAL nº 051/2020-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, DIVULGA 
a composição da Comissão Examinadora para o Concurso de 
Provas e Títulos referente ao Edital nº 048/2020-STDARH, na 
área de ENGENHARIAS E CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, sub-área 
de conhecimento TEORIA DA COMPUTAÇÃO; MATEMÁTICA DA 
COMPUTAÇÃO; METODOLOGIA E TÉCNICAS DA COMPUTAÇÃO 
E SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO e no conjunto de disciplinas: 
“ESTRUTURA DE DADOS, SISTEMAS COMPUTACIONAIS”, junto 
ao Departamento de Engenharia de Controle e Automação do 
Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Nilson Cristino da Cruz
Profa. Dra. Elidiane Cipriano Rangel
Prof. Dr. Ivando Severino Diniz
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Flávio Alessandro Serrão Gonçalves
Profa. Dra. Marilza Antunes de Lemos
Prof. Dr. Márcio Alexandre Marques

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas 
por, pelo menos, 02 (dois) membros da comissão exami-
nadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos apro-
vados será estabelecida em função da maior média final 
obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desem-
pate:

- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

- maior média na Prova Didática;
- melhor pontuação na Análise do Curriculum Lattes 

documentado;
- mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à 

Congregação da Unidade Universitária, nas seguintes hipó-
teses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 
prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de 
inscritos, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 
8.3.5, suspende o prazo do recurso contra o resultado final, 
o qual será retomado a partir do atendimento, estendendo-
-se por mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido 
no último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser 
realizada através do endereço eletrônico: rh.ibilce@unesp.
br, dentro do prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a 

homologação, esgotado o prazo para recurso ou julgados 
definitivamente os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de 
vagas previstas no edital têm direito líquido e certo à 
contratação, no prazo de validade do concurso e na forma 
especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em 
prazo máximo equivalente ao ano letivo fixado no calen-
dário escolar, correspondendo ao período de até 10 (dez) 
meses, quando não poderá ser prorrogado, sendo que o 
estabelecido pelo período de até 5 (cinco) meses, poderá 
ser prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia 
com as obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com 
a Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exi-
gências contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes 
criminais.

12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstí-
cio mínimo entre o término da vigência de um contrato em 
qualquer Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na 
Lei Complementar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publi-

cado no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para responder o recurso impetrado, a contar do prazo 
final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homo-
logado pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na prova didática (videoconferência) 
no dia e horário estabelecido ou não apresentar documento 
original oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão 
da internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a ade-
quada participação dos membros da Comissão Examinadora 
e/ou do candidato, durante a realização da prova didática, 
havendo tentativas de restabelecimento da conexão sem 
sucesso, no período de 30 (trinta) minutos, a prova será 
suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologa-
ção até o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de paga-
mento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto nos casos em que o concurso público não 
se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. Os questionamentos relativos a casos omissos 
ou duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.11. A inscrição implicará no conhecimento deste 
Edital e no compromisso de aceitação das condições do 
concurso, aqui estabelecidas.

13.12. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.13. O candidato que prestar declaração falsa, inexa-
ta ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabe-
lecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em con-
seqüência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado e que o seja constatado posteriormente.

13.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstân-
cia que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado-DOE.

13.15. Qualquer membro da Congregação da Unida-
de Universitária ou da Comissão tem legitimidade para 
denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou 
ao Ministério Público, de forma fundamentada, as irregula-
ridades que constar na execução do concurso, em qualquer 
das suas fases.

13.16. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços 
de acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrô-
nicos ou não de uso pessoal.

PROGRAMA
1. Base e dimensão; Dependência linear; Base de um 

espaço vetorial finitamente gerado; Dimensão da soma de 
dois subespaços; Coordenadas; Mudança de base.

2. Transformações lineares; Núcleo e imagem; Isomor-
fismo e automorfismo; Operações com transformações 
lineares; O espaço das transformações lineares.

3. Matriz de uma transformação linear; Matriz de trans-
formação composta; Matrizes semelhantes.

4. Autovalores e autovetores; Diagonalização de ope-
radores lineares.

5. Números Reais; Números reais e suas propriedades; 
Equações; Intervalos e inequações; Valor absoluto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 5 de agosto de 2020 às 00:45:49.
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